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         Concede o Diploma Honra ao Mérito à Adélia Einsfeldt.

 

          Vem a esta Comissão, para parecer, o Projeto de Lei em epígrafe, de autoria da Vereadora Lourdes
Sprenger, que visa conceder o Diploma de Honra ao Mérito à poetiza, Sra. Adélia Einsfeldt, nos termos da
Resolução nº 2.083, de 7 de novembro de 2007, e alterações posteriores.

 

          A Procuradoria exarou seu parecer, não vislumbrando óbice à tramitação da presente proposição,
ressalvado eventual descumprimento das restrições estabelecidas no art. 2º e 2º-A da referida resolução.

 

         O projeto cumpriu as duas sessões de pauta, tendo sido encaminhado para a Comissão de Constituição
e Justiça.

 

         É o relatório.

 

         Inicialmente, importante observar que compete à Comissão de Constituição exarar parecer sobre
aspectos constitucionais, legais e regimentais, nos termos da alínea “a” do inciso I do art. 36 do Regimento
Interno da Casa.

 

         A concessão da referida premiação está regulamentada pela Resolução nº 2.083/07 desta Casa, podendo
ser conferida para pessoas físicas ou jurídicas que, com atuação pública, tenham enriquecido área de
conhecimento humano, como educação, comunicação, economia, saúde, esporte, ciência, meio ambiente,
tecnologia, cultura, religião, trabalho comunitário e direito humanos. No caso em tela, a proposição visa
premiar poetiza da cidade que já foi consagrada internacionalmente..

 



         Ademais, o merecimento da proposição compõe matéria que deverá ser objeto da apreciação de mérito
realizada em plenário.

 

         Ante o exposto, entendo pela inexistência de óbice jurídica para a tramitação da matéria.

 

         Sala de Reuniões Virtual, 21 de março de 2022.

 

 

           Vereador Felipe Camozzato

                          Relator
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